
PROJETO DE LEI N°0219 DE-S_  DE / L. DE 2021 

Concede o Título de Cidadão Acreano 
ao Senhor JOEL BEZERRA LIMA. 

Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 
Gabinete do Deputado Manoel Moraes 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Acreano ao Senhor JOEL 
BEZERRA LIMA 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco - Acre, 30 de novembro de 2021. 

o
Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
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JUSTIFICATIVA 

Joel Bezerra Uma, natural de São Paulo Capital, foi seminarista no 

período de 1998 a 2005. Residiu em São Paulo, Paraná, Rondônia Colômbia e 

Estados Unidos. Foi funcionário público concursado na esfera municipal, 

estadual e Federal na educação. Atualmente é servidor público federal no 

Instituto Federal do Acre - Campus Xapuri, onde é Diretor Geral. 

Em momentos de grande necessidade se destacou, como na enchente de 

2015, em que disponibilizou o tempo e a instituição em favor dos mais afetados 

pela catástrofe. Atuou de maneira louvável no período da pandemia com projetos 

de máscaras, sabão ecológico e álcool 70. 

Expandiu a oferta de cursos para todo o alto acre visando fortalecer os 

arranjos produtivos locais. Participa como membro do grupo de líderes da tríplice 

fronteira, visando fomentar projetos que ajudem no desenvolvimento da regional. 

Fomentou e ajudou a sediar vários eventos tanto municipais, estaduais e 

federais nas instâncias do IFAC campus Xapuri. Vem sendo um gestor que prima 

pelo diálogo e transparência com a população, fazendo que a iniciativa pública 

se aproxime cada vez mais da população e das iniciativas empreendedoras. 
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